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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 

ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO JABOATÃO DOS 
GUARARAPES PARA OS CARGOS DE PROFESSOR 1 E PROFESSOR 2 

 
 
O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, por meio da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal vigente, torna 
pública a abertura de inscrições e estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público para 
preenchimento de 627 (seiscentos e vinte e sete) vagas e a formação de cadastro de reserva (CR) para cargos 
de PROFESSOR 1 e PROFESSOR 2, no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com 
o disposto no presente Edital.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e 
posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 627 (seiscentos e vinte e sete) vagas 
para os cargos de PROFESSOR 1 e PROFESSOR 2, bem como formação de cadastro de reserva (CR), 
observado o prazo de validade deste certame de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, a critério da Administração Pública.  

1.2. As vagas serão preenchidas para o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação do Município 
do Jaboatão dos Guararapes. 

1.3. Será respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) previsto na Lei Federal Nº 7.853/1989, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.298/1999 e art. 97, inciso VI, alínea "a" da Constituição do Estado 
de Pernambuco, que dispõe sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiência (PCD) em 
concursos públicos para provimento de função pública cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência.  

1.4 O Certame será executado sob a responsabilidade da Fundação Getúlio Vargas, doravante denominada 
FGV.  

1.5 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus 
anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

2. DO CONCURSO 

2.1. As provas, de caráter eliminatório e classificatório, serão realizadas da seguinte forma:  

2.1.1. Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 

2.1.2. Prova Discursiva, na modalidade Redação, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 

cargos. 

2.1.3. Prova Prática, de caráter eliminatório, para o cargo de PROFESSOR 1 – Brailista e Intérprete de 

Libras. 

2.1.4. Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, para todos os cargos. 

3. DOS CARGOS 

3.1 A denominação dos cargos, os requisitos de escolaridade, jornada semanal, valor da taxa de inscrição, 
número de vagas para a ampla concorrência (AC) e para as pessoas com deficiência (PCD) estão 
estabelecidos na tabela a seguir: 
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3.2 O valor da taxa de inscrição é de R$ 78,00 (setenta e oito reais) para todos os cargos. 

3.3 O vencimento dos cargos e suas respectivas cargas horárias são fixadas pelas Leis 178/2002, Lei 

371/2009, Lei 1449/2020 e Lei 1543/2022 e suas atualizações. 

3.4 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, os seguintes requisitos:  
a) ter sido classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, seus anexos e eventuais 
retificações; 
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do Art. 12, §1º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na forma do disposto 
no Art. 13 do Decreto Federal n° 70.436, de 18 de abril de 1972; 
c) ter idade mínima de 18 anos completos; 
d) estar em gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 
f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade 
da esfera federal, estadual ou municipal; 
g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) pública(s) 
e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão, por qualquer órgão público 
ou esfera;  
h) apresentar declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio; 
i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Prefeitura do Jaboatão dos 
Guararapes; 
k) apresentar diploma, conforme exigência do cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino, 
reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de apresentação de original e cópia do 
respectivo documento. Especificamente para curso superior, o diploma deverá estar registrado; 
l) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe, correspondente 
à sua formação profissional, quando exigido pela legislação vigente; 

 PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES – PRPFESSOR 1 E PROFESSOR 2 

 
Requisitos de escolaridade  

Valor da taxa de 
inscrição 

 Conforme o Anexo I (requisitos e atribuições do cargo) R$ 78,00 

 QUADRO DE VAGAS 

Escolaridade Cargos 
Carga 

Horária 

 
AC 

 
PCD Vagas + CR 

PROFESSOR 1 
– (com 

comprovação 
de Magistério 
ou Pedagogia) 

 
PROFESSOR 2 
– ( Graduação 
em curso de 
Licenciatura 

Plena )   

PROFESSOR 1 180h/a 354 19 373 

PROFESSOR 1 - Brailista 180h/a 14 01 15 

PROFESSOR 1 - Intérprete de Libras 180h/a 38 02 40 

PROFESSOR 2 - Matemática 230h/a 57 04 61 

PROFESSOR 2 – Língua Portuguesa 230h/a 45 03 48 

PROFESSOR 2 – Ciências 210h/a 43 03 46 

PROFESSOR 2 – História 210h/a 12 01 13 

PROFESSOR 2 – Geografia 210h/a 12 01 13 

PROFESSOR 2 – Língua Inglesa 200h/a 11 01 12 

PROFESSOR 2 - Arte 200h/a 04 01 05 

PROFESSOR 2 - Educação Física  200h/a 01 - 01 

Total       627 
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m) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 
condenação incompatível com a função pública; 
n) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 
deficiência incompatível com as atribuições do cargo; 
o) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; 
p) apresentar declaração de duplo vínculo com escala prévia de trabalho, para os casos de acumulação 
legal; e 
q) cumprir as determinações deste Edital. 

3.5 No momento da convocação, todos os requisitos especificados no item 3.4 deverão ser comprovados 
mediante a apresentação de documento original e cópia para autenticação. 
3.5.1  Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 

os requisitos estabelecidos no subitem 3.4. No entanto, o cargo somente será provido pelo 
candidato convocado que, de acordo com as disposições legais mencionadas no item 3.3, 
comprovar todas as exigências descritas no Edital. 

3.6 As atribuições do cargo estão definidas no Anexo I desse Edital. 
3.7 O servidor da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes será regido pelas Leis nº 178/2022, nº 

371/2009 e nº 1449/2020 e suas alterações. 
3.8 É dever do candidato conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 06 de março de 2023 a 10 
de abril de 2023.  

4.2. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 , observando o seguinte:  
a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 06 de março de 2023 até as 16h do dia 10 de 
abril de 2023;  
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 
respectivas instruções;  
c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da Taxa de 
Inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou, por meio 
eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do comprovante de 
inscrição;  
d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento pela rede 
bancária;  
e) O Município do Jaboatão dos Guararapes e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de 
inscrição que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais 
impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das 
linhas de transmissão de dados;  
f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não seja 
efetuado até o dia 11 de abril de 2023, primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado 
ao recebimento de inscrições via Internet;  

4.3.  O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário 
emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição.  

4.4. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23  e deverá ser impresso para o pagamento da 
taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição.  

4.5. Caso seja necessário, o candidato só poderá reimprimir o boleto bancário, no máximo até às 16h do dia 
11 de abril de 2023, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 
4.5.1. O pagamento da taxa de inscrição após o dia 11 de abril de 2023, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de 
valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23


 

 PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES  4 

 

4.5.2. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 
agendamento bancário.  

4.5.3. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de 
cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), pix, transferência ou depósito em conta corrente, 
DOC, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.  

4.5.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizar o pagamento 
do boleto por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado neste Edital.  

4.5.5. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus 
dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no comprovante de pagamento. As 
inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados 
pelo candidato ou terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. 

4.6.  As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes deste 
Edital.  
4.6.1. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento.  

4.7.  Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as inscrições 
para cada cargo, bem como pagar as respectivas taxas de inscrição.  

4.8.  Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax 
e/ou correio eletrônico. 

4.9.  É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro concurso.  

4.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.  
4.11. No ato da inscrição, o candidato escolherá o cargo, dentre eles: PROFESSOR 1; PROFESSOR 1 Brailista; 

PROFESSOR 1 Intérprete de libras ou PROFESSOR 2, devendo este último escolher também a disciplina 
que lecionará. Após as 16h00 do dia 10 de abril de 2023, o candidato não poderá mais alterar suas 
opções de escolha. 

4.12. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como quanto 
à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.13. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular a 
inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração 
e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 
4.13.1. O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou 

apresentar documento de identificação diferente dos previstos no subitem 12.2 do presente 
Edital, será eliminado do certame, a qualquer tempo. 

4.14. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição 
efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo cargo 
ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por 
último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do 
requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão 
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto 
à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  

4.15. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública.  

4.16. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado.  

4.17.  Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23


 

 PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES  5 

 

dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 6.3.2 e 7.1.1.  
4.18. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação 

de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, 
tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 
computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

 

5. DA ISENÇÃO 

 
5.1  Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 

2 de outubro de 2008, Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, que estiverem inscritos 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família 
de baixa renda, sendo obrigatório, o envio do Requerimento de Solicitação de Isenção (constante no 
Anexo III), devidamente preenchido e assinado, mediante upload pelo link de inscrição, até as 16h do 
dia 08 de março de 2023, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 

5.2  A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período entre as 16h do dia 06 de 
março de 2023 até às 16h do dia 08 de março de 2023, horário oficial de Brasília/DF, por meio de 
inscrição no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23, devendo o 
candidato fazer o upload (imagem original) dos documentos comprobatórios para a obtenção da 
isenção.  

5.2.1 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 
exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição 
para efetuar o envio da documentação.  

5.2.2 Não serão aceitos documentos encaminhados para o endereço eletrônico diverso do indicado, 
bem como aqueles entregues pessoalmente na sede da FGV.  

5.2.3 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital, por fax, correio eletrônico 
ou outras vias que não a expressamente prevista.  

5.3  Os candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), que 
possuam renda familiar mensal igual ou inferior a 3 (três salários mínimos) ou renda familiar per capita 
de até meio salário mínimo nacional mensal, para obter a isenção, deverão, obrigatoriamente, indicar 
o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas do Governo 
Federal, e fazer o upload da imagem dos documentos originais comprobatórios de sua condição de 
hipossuficiência econômica. São eles:  

a) inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e  
b) declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do Governo 

Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (conforme Anexo III).  
c) De posse desses documentos, o candidato irá imprimir, preencher, assinar e fazer o upload do 

Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição (conforme Anexo IV). 
5.4  O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado na data 

prevista de 23 de março de 2023, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 , sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.  

5.5  O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá 
interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23.  

5.6  A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada na data prevista de 06 de abril 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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de 2023, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23  
5.7  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição através 

do pagamento da taxa de inscrição até o dia 11 de abril de 2023.  
5.8  O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do 
Concurso Público. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no Decreto Federal nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/1989 e as abrangidas pelas Leis 
Federais nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), art. 97, inciso VI, alínea "a" da 
Constituição do Estado de Pernambuco, Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) e nº 
14.126/2021 (visão monocular como deficiência sensorial). 

6.1.1  Do total de vagas para os cargos ficarão reservados 5% (cinco por cento) por cargo aos candidatos 
que se declararem pessoas com deficiência, conforme art. 97, inciso VI, alínea "a" da Constituição 
do Estado de Pernambuco e suas respectivas alterações, desde que apresentem laudo médico 
digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID.  

6.1.2 Na hipótese de o quantitativo a que se refere o item 6.1.1, resultar em número fracionado, este 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, devidamente assinado e com o respectivo número 
do registro do profissional de saúde - digitalizado a partir de seu original/colorido, em campo específico 
no link de inscrição, das 16h do dia 06 de março de 2023 até às 16h do dia 10 de abril de 2023, horário 
oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23.  

6.3 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 
Público e na Perícia Médica, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, 
também, em lista específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência por cargo. 

6.3.1 A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será divulgada no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23.  

6.3.2 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, quando 
do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV 
através do e-mail concursosmejaboatao23@fgv.br ,para a correção da informação, até às 
16h do dia 10 de abril de 2023, por se tratar apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição.  

6.4 Os candidatos classificados aprovados para os cargos da Secretaria Municipal de Educação do 
Município do Jaboatão dos Guararapes  que se declararem pessoas com deficiência e que não forem 
eliminados do concurso serão convocados por meio de edital de convocação, que estará disponível no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23, para se submeter à 
perícia médica, que ficará a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município do Jaboatão dos Guararapes, nos moldes da Lei nº 7.853/89 e do Art. 43 do 
Decreto Federal nº 3.298/99, a qual verificará sobre a qualificação como pessoas com deficiência ou 
não. 

6.4.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência será realizada na 
cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE em local e horário a ser definido no edital de 
convocação referido no item 6.4.  

6.4.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será avaliada 
durante o estágio probatório. 

6.5 Os candidatos convocados deverão comparecer à perícia médica munidos de documento de 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
mailto:concursosmejaboatao23@fgv.br
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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identidade original e de laudo médico em sua via original ou em cópia autenticada em cartório, emitido 
nos últimos doze meses que antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e em suas alterações, bem como com 
a provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá apresentar todos os exames 
complementares que sejam julgados necessários para a comprovação de sua condição de pessoa com 
deficiência.  

6.5.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será retido pela Secretaria 
Municipal de Educação do Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes por ocasião da 
realização da perícia médica.  

6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos 
em tais condições.  

6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

6.7 O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como pessoa com deficiência, 
caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas nas listas de classificação geral por 
cargo.  

6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 
aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a 
listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 

6.9 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar pedido 
de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos pela 
legislação competente. 

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
7.1.  O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá acessar a página 

de inscrição do concurso, marcar as opções de recursos especiais necessários para cada fase do 
Concurso e, em seguida, fazer upload dos documentos solicitados, quais sejam, o laudo médico ou 
parecer emitido por profissional da área de saúde (imagem do documento original ou cópia), que 
justifique o atendimento especial solicitado através do link específico, no período das 16h do dia 06 
de março de 2023 às 16h do dia 10 de abril de 2023. Após esse período, a solicitação será indeferida, 
salvo nos casos de força maior. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, 
JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações 
contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

7.1.1.  Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após as 
16h do dia 10 de abril 2023, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 
especial via correio eletrônico para concursosmejaboatao23@fgv.br juntamente com 
cópia digitalizada do laudo médico ou do parecer emitido por profissional da área de 
saúde que justifique o pedido.  

7.1.2.  A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 
tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo 
médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, 
será concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nesta situação. 

7.1.3.  O fornecimento do laudo médico ou o parecer emitido por profissional de saúde (original 
ou cópia) é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Município do Jaboatão dos 
Guararapes e a FGV não se responsabilizarão por laudo médico ou o parecer emitido por 
profissional de saúde que não tenham sido recebidos, por fatores de ordem técnica dos 

mailto:concursosmejaboatao23@fgv.br
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computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. O laudo médico 
ou o parecer emitido por profissional de saúde (original ou cópia) terá validade somente 
para este Concurso Público. 

7.2.  A candidata que tiver necessidade de amamentar criança de até seis meses de idade no dia da 
realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim. No dia da prova, a candidata 
deverá apresentar-se com o acompanhante maior de 18 anos, que ficará em sala reservada com a 
criança e será o responsável pela sua guarda.  

7.2.1.  A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local 
de realização das provas.  

7.2.2.  Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, conforme Lei 
Estadual nº 17.206/2021.  

7.2.3.  Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o 
período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal do sexo feminino, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança. 

7.2.4.  Sempre que necessário, a candidata lactante terá o direito de proceder à amamentação 
pelo período de até 30 (trinta) minutos, por filho. 

7.3.  Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 a 
relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para 
a realização das provas.  

7.3.1.  O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado exclusivamente no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23. 

7.4.  Candidatos com doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir 
a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 
(concursosmejaboatao23@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com o subitem 
7.1.1. Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal 
no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 

7.5.  Considerando que todos os candidatos são submetidos à detecção de metais durante as provas, 
aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, aparelhos auditivos, pinos cirúrgicos 
ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do 
item 7.1 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos 
exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

7.6.  A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que lhe 
foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de 
gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail 
concursosmejaboatao23@fgv.br até as 16h00 do dia 10 de abril de 2023. 

7.6.1.  Juntamente com a solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada 
cópia simples do documento oficial de identidade do candidato.  

7.6.2.  Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, 
telefone ou fax. A FGV e a Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes reservam-se o direito 
de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação 
de atendimento declarado.  

7.6.3.  O candidato que realizar sua inscrição utilizando seu nome social, fica ciente de que tal 
nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso Público. 

7.7.  Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado nos subitens 7.1 e 7.1.1.  
7.8.  O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos 
documentos apresentados para obtenção de condições especiais para a realização das provas, poder-
se-á anular a inscrição, as provas, nomeação e posse do candidato, a qualquer tempo, mesmo após 
o término das etapas do Concurso Público, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminalmente, 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
mailto:concursosmejaboatao23@fgv.br
mailto:concursosmejaboatao23@fgv.br
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pelas consequências decorrentes do seu ato. 
7.9.  Os candidatos deverão manter em seu poder o original do laudo e/ou parecer apresentados para 

requerimento de condições especiais, visto que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá 
requerer a apresentação dos mesmos. 

 

8. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  

8.1.  As Provas Escrita Objetiva e Discursiva, ambas de caráter eliminatório e classificatório, serão 
realizadas preferencialmente no Município do Jaboatão dos Guararapes, e caso seja necessário, 
também na cidade de Recife/PE, na data de 02 de julho de 2023, das 08h às 12h30 para o cargo de 
PROFESSOR 1, e as Provas Escrita Objetiva e Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, das 
15h às 19h30, para o cargo de PROFESSOR 2, segundo o horário oficial de Brasília/DF. 

8.2.   A Prova Escrita Objetiva, para todos os cargos, será composta por 70 (setenta) questões. Todas as 

questões terão 5 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta.  

8.3. As questões da Prova Escrita Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 

constantes do Anexo II deste Edital.  

8.4. O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o cargo de PROFESSOR 1:  

DISCIPLINAS PARA O CARGO DE PROFESSOR 1 – 
NÍVEL MÉDIO 

NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO PONTUAÇÃO 

MÓDULO I – CONHECIMENTOS BÁSICOS    

01. Referencial Curricular Municipal 10 2 20 

02. Legislação 10 2 20 

MÓDULO II – CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS    

 01. Fundamentos Teóricos e Metodológicos de 
Ensino da Língua Portuguesa 

05 
2 

10 

02. Fundamentos Teóricos e Metodológicos de 
Ensino da Matemática 

05 
2 

10 

03. Fundamentos da Educação 15 2 30 

MÓDULO III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
EXCETO PARA INTÉRPRETE DE LIBRAS E 
BRAILISTA 

   

01. Ciências da Natureza 05 1 05 

02. Geografia 05 1 05 

03. História 05 1 05 

04. Língua Portuguesa 05 1 05 

05. Matemática 05 1 05 

MÓDULO III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
SOMENTE PARA INTÉRPRETE DE 
LIBRAS E BRAILISTA 

 
  

PROFESSOR 1 – Intérprete 25 1 25 

PROFESSOR 1 - Brailista 25 1 25 

TOTAL 70  115 

 

8.4.1. O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o cargo de 

PROFESSOR 2:  

DISCIPLINAS PARA O CARGO DE PROFESSOR 2 – 
NÍVEL SUPERIOR 

NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO PONTUAÇÃO 
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MÓDULO I – CONHECIMENTOS BÁSICOS    

01. Língua Portuguesa 10 1 10 

02. Referencial Curricular Municipal 10 1 10 

MÓDULO II – CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS    

01. Legislação 10 1 10 

02. Fundamentos da Educação 15 1 15 

MÓDULO III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS    

01. Arte  25 2 50 

02. Ciências 25 2 50 

03. Educação Física 25 2 50 

04. Geografia 25 2 50 

05. História 25 2 50 

06. Língua Inglesa 25 2 50 

07. Língua Portuguesa 25 2 50 

08. Matemática 25 2 50 

TOTAL 70  95 

 
8.5.  Será atribuída nota zero à questão da Prova Escrita Objetiva que não apresentar nenhuma resposta 

assinalada, apresentar emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assinalada.  
8.6.  O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva no Cartão Resposta usando caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, que serão os únicos documentos 
válidos para a correção das provas.  

8.7.  Os eventuais prejuízos advindos do preenchimento indevido do Cartão Resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este Edital ou com as instruções do Cartão Resposta, tais como marcação rasurada, 
emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá 
substituição do Cartão Resposta por erro do candidato. 

8.8.  O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 
o seu Cartão Resposta e Folha de Textos Definitivos, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura ótica.  

8.9.  O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de identidade.  

8.10.  Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 
aplicação o seu Cartão Resposta, que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
deixar de entregar esse documento ao Fiscal ao término da aplicação, será eliminado do concurso.  

8.11.  A FGV divulgará as imagens do Cartão Resposta dos candidatos que realizarem a Prova Escrita 
Objetiva, exceto dos candidatos eliminados, na forma deste Edital, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23, após a data de divulgação do resultado da 
Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos a contar da data 
de publicação e homologação do resultado da 1ª fase do concurso.  

8.12.  Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem do Cartão-Resposta.  

8.13.  A nota final da Prova Escrita Objetiva será igual à soma das notas obtidas em cada módulo da Prova 
Escrita Objetiva. 

8.14.  Para todos os cargos, será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva, o candidato que obtiver 
índice de acerto correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total das questões.  

8.15.  O candidato que não atender aos requisitos do subitem 8.14., será eliminado do concurso.  
8.16.  Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 

finais nas Prova Escrita Objetiva. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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9. DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA 

9.1.  A Prova Escrita Discursiva para todos os cargos constará de 1 (uma) Redação.  
9.2.  Serão corrigidas apenas as provas discursivas dos candidatos aprovados e classificados em posição 

correspondente a 06 (seis) vezes o número de vagas imediatas para cada cargo de PROFESSOR 1 e  
10 (dez) vezes o número de vagas imediatas para o cargo de PROFESSOR 2, considerando a 
modalidade de concorrência (ampla concorrência e pessoa com deficiência) e respeitando os 
empatados na última colocação.   

9.2.1.  Onde não houver previsão de vaga imediata será considerada uma vaga para fins de 
cálculo de correção. 

9.2.2.  Na ausência de candidatos aprovados suficientes para correção das provas até a 
posição prevista no subitem 9.2., o quantitativo previsto para candidatos pessoa 
com deficiência não será revertido para a ampla concorrência. 

9.3.  O candidato que não tiver a sua Prova Escrita Discursiva corrigida de acordo com o que estabelece o 
subitem 9.2. será eliminado do concurso.  

9.4.  A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser, 
obrigatoriamente, transcrita para a Folha de Textos Definitivos. 

9.5. Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis.  
9.6.  A Folha de Textos Definitivos da Prova Escrita Discursiva não poderá ser assinada, rubricada, nem 

conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e sua automática 
eliminação do Concurso.  

9.7.  Somente o texto transcrito para a Folha de Textos Definitivos será considerado válido para a correção 
da Prova Escrita Discursiva.  

9.7.1. O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de 
correção.  

9.7.2. Não haverá substituição da Folha de Textos Definitivos por erro do candidato.  
9.7.3.  A transcrição do texto para o respectivo espaço da Folha de Textos Definitivos será de 

inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões da Prova Escrita 
Discursiva. 

9.8.  A redação será sobre um tema livre e deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo, com 
no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) linhas, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos.  

 
9.8.1.  A redação será corrigida segundo o critério a seguir: 

 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 4 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar 
argumentos convenientes ou aspectos mais importantes, 
dentro do perfil esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 4 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e 
coerência entre os parágrafos componentes do texto por ele 
redigido, assim como a distribuição do tema e uma evolução 
adequada de suas partes. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 8 pontos 
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PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da 
melhor expressão escrita do ponto de vista comunicativo, ou 
seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR 
CADA ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 1 ponto 0,2 ponto 

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre 
parônimos, emprego de palavras gerais por específicas, 
emprego de vocábulos de variação linguística inadequada, 
marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 1 ponto 0,2 ponto 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto 
de vista comunicativo. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 2 pontos 

 
9.8.2.  Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de preenchimento ou de 

identificação em local indevido, o candidato receberá nota zero na redação. 
9.8.3.  Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão desprezadas as frações 

inferiores ao centésimo.  
9.8.4.  O candidato que incorrer no subitem 9.8.3. será eliminado do concurso.  
9.8.5.  O candidato que não devolver sua Folha de Textos Definitivos ao Fiscal de Aplicação, 

será eliminado do concurso.  
9.8.6.  A Folha de Textos Definitivos será o único documento válido para avaliação da Prova 

Escrita Discursiva.  
9.8.7.  Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não 

valerão para avaliação.  
9.8.8.  O resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva será divulgado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23. 
9.8.9.  O resultado final da Prova Escrita Discursiva será divulgado após análise dos eventuais 

recursos, previstos no item 15 deste Edital.   
9.8.10.  Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as 

notas finais na Prova Escrita Discursiva. 
9.8.11.  Será considerado aprovado na prova escrita discursiva o candidato que obtiver nota 

maior ou igual a 5 (cinco) pontos. 

9.8.12.  O candidato que não for aprovado conforme subitem 9.8.11. estará automaticamente 

eliminado do concurso e não terá classificação alguma no certame. 

 

10. DA PROVA PRÁTICA 

 
10.1.  Serão convocados para a Prova Prática, de caráter eliminatório, os candidatos aos cargos de 

PROFESSOR 1 – Brailista e PROFESSOR 1 – Intérprete de Libras que forem aprovados na Prova Escrita 
Discursiva em posição correspondente a 6 (seis) vezes o quantitativo de vagas imediatas por cargo 
e modalidade de ampla concorrência, respeitados os empatados na última posição.  

10.1.1.  Todos os candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, desde que 
aprovados na Prova Escrita  Discursiva, se submeterão à Prova Prática.  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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10.1.2.  Os candidatos que não forem chamados para se submeter à Prova Prática, na forma do 
subitem 10.1 e seguintes, serão eliminados e não terão classificação alguma no 
Concurso Público.  

10.2.  Os candidatos realizarão Prova Prática a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas 
determinadas pelo examinador técnico na área.  

10.3. Os candidatos aprovados para a Prova Prática serão convocados, por meio de edital, que será 
disponibilizado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23.  

10.3.1.  Todas as informações e os critérios de distribuição da pontuação para realização da 
Prova Prática serão publicados através de Edital de convocação próprio. 

10.3.2.  A Prova Prática será realizada no Município do Jaboatão dos Guararapes/PE. 

11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

11.1. Serão convocados para a Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, conforme o item 11.15 deste 
edital, todos os candidatos não eliminados na etapa anterior. 

11.1.1.  Para os cargos de Professor 1 – Brailista e Professor 1 – Intérprete de Libras, serão 
convocados para Avaliação de Títulos, os candidatos aprovados na Prova Prática. 

11.1.2.  Para os demais cargos, serão convocados para Avaliação de Títulos, os candidatos 
aprovados na Prova Escrita Discursiva. 

11.2. Os títulos deverão ser apresentados digitalmente, por meio da imagem de documentos originais, e 
através do preenchimento do formulário eletrônico, que será oportunamente disponibilizado no site 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 .  

11.2.1. O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se 
responsabiliza por qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação 
à FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este Concurso Público.  

11.2.2. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 
tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 
no link de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso).  

11.2.3. O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computada 
pontuação zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação final.  

11.2.4. Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 
11.2. 

11.2.5. O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração 
e/ou nos documentos apresentados, poder-se-á anular a inscrição e a contratação do 
candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso Público.  

11.2.6. Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto 
que, a qualquer tempo a Secretaria Municipal de Educação do Município do Jaboatão dos 
Guararapes poderá requerer a apresentação dos mesmos. 

11.3. Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e que 
sejam voltados para a área específica do cargo. 

11.4. Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos. 
11.5. Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão ter sido obtidos após a 

conclusão do curso considerado como requisito para o cargo e estar concluídos até o período de 
desta etapa. 

11.5.1.  Para fins de verificação do atendimento ao subitem 11.4, é indispensável o envio pelo 

candidato do certificado ou diploma de conclusão do curso considerado como requisito 

para o cargo até 06 de outubro de 2023, data limite para envio dos Títulos, através do link 

que será disponibilizado na página do Concurso. 

11.6. Somente serão considerados documentos comprobatórios: diplomas, certificados ou 
declarações de conclusão do(s) curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, 
atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e carimbo da instituição, quando 
for o caso. 

11.7. Os diplomas ou as declarações comprobatórias da escolaridade exigida como requisito básico para o 
cargo não serão computados na Avaliação de Títulos. 

11.8. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas 
declarações ou atestados de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respectivos 
históricos escolares. 

11.9. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente 
da inscrição e/ou identidade. 

11.10. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições estrangeiras somente serão aceitos 
se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, 
na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que trata 
da matéria. 

11.11. O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para língua 
portuguesa por tradutor juramentado. 

11.12. Para efeito da distribuição de pontos de que trata o subitem 11.15, cada título será considerado uma 
única vez, de modo não cumulativo, e o candidato somente receberá a pontuação referente a maior 
titulação. 

11.13. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento 
de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de 
dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não 
serão considerados para efeito de pontuação. 

11.14. Não serão considerados os títulos de pós-graduação quando estes forem requisito exigido para o 
exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua 
espanhola, informática, entre outros. 

 
11.15. Serão considerados os seguintes títulos: 

 

Alínea Título 
Valor dos 

títulos 

A 
Pós-Graduação Lato Sensu (mínimo de 360 horas) na 
área de educação. 

1 

B 
Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado na área de 
educação. 

2 

C 
Pós-Graduação Stricto Sensu - Doutorado na área de 
educação. 

3 

 
11.16. O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 . 
11.17. Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis para interpor recurso contra o resultado preliminar da 

Avaliação de Títulos, por meio de link disponível no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 . 

11.18. O resultado final da Avaliação de Títulos será publicado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 . 

 

12. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
12.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de uma hora e meia do horário fixado para o seu início, observando o horário oficial da cidade 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, do 
documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição.  

12.1.1.  Os portões de todos os locais de aplicação das provas serão fechados, 30 (trinta) minutos 
antes do horário de início das provas. 

12.1.2  O candidato que apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou 
horários pré-determinados será automaticamente excluído do Concurso Público. 

12.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; Certificado de Reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
Carteira Nacional de Habilitação, todos os documentos obrigatoriamente com foto. 

12.2.1.  Não serão aceitos como documentos de identidade: Certidões de Nascimento, CPF, 
Títulos Eleitorais, Carteiras de Habilitação (modelos sem foto), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados.  

12.2.2.  Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 
do documento. 

12.3.  Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original na forma definida no subitem 12.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

12.4.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30 (trinta) dias antes do exame. Na 
ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.  

12.4.1  A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 
identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

12.5.  Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de 
identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas.  

12.5.1.  A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar 
direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em 
campo específico na Lista de Presença das Provas Escrita Objetiva, Discursiva e da 
Prova Prática.  

12.5.2.  Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital 
do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, 
sendo registrado o fato na Ata de Sala. 

12.6.  Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou 
em comunicado oficial.  

12.7. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas por, no 
mínimo, três horas após o seu início. 

12.7.1  A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 
consequentemente, a eliminação do candidato.  

12.7.2.  O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o 
disposto no subitem 12.7, deverá assinar o registro da ocorrência, lavrada pelo 
Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso.  

12.7.3.  Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no 
recinto, sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e 
assinado em campo próprio da Ata de Sala, ao lado dos registros de seus respectivos 
nomes.  

12.7.4  A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos de 



 

 PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES  16 

 

candidatos com necessidades especiais, nas salas de aplicação com número reduzido 
de candidatos ou que que necessitem de sala em separado para a realização do 
concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será 
testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com um candidato 
presente na sala de aplicação. 

12.8.  Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento 
da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar em hipótese 
alguma. 

12.9. O candidato somente poderá levar consigo o Caderno de Questões, ao final da prova, se sua saída 
ocorrer nos últimos trinta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas.  

12.9.1.  Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, o seu 
Cartão-Resposta, sua Folha de Textos Definitivos e o seu Caderno de Questões, este 
último ressalvado o disposto no subitem 12.9. 

12.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas.  

12.10.1.  Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar 
de suspensão, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de 
modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em 
garantia à isonomia do certame.  

12.10.2.  Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período 
em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o 
tempo para realização da prova será suspensa. 

12.11. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 
eliminação automática do candidato.  

12.12. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.  

12.13. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando fora do envelope porta-objetos, aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, 
telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, 
gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como 
relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha.  

12.14. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto no subitem 12.13, deverá 
informar ao fiscal da sala, para que o item seja guardado em embalagem não reutilizável fornecida 
pelos fiscais, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do 
candidato.  

12.14.1.  A FGV recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 
anterior no dia de realização das provas.  

12.14.2.  A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.  
12.14.3.  A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados.  
12.14.4.  Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os 

candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, 
seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da 
unidade, onde deverá informar ao Coordenador os dados relativos ao armamento, 
desmuniciar a arma e guardá-la em dois envelopes porta-objetos devidamente 
identificados, mantendo-os em seu poder até o término da prova. 

12.14.5.  Na entrada da sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope porta-objetos, 
fornecido pelo Fiscal de Aplicação, que deverá permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de 
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provas.  
12.14.6.  A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando 
para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo que 
o envelope porta-objetos fornecido para o recolhimento de tais aparelhos somente 
poderá ser rompido após a saída do candidato do local de provas. 

12.15. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 
durante a sua realização:  

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;  
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 
12.13;  
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão-Resposta e/ou a Folha de Textos 
Definitivos;  
h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões, no Cartão-Resposta e na Folha de 
Textos Definitivos; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 
ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura;  
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 
Coordenação;  
n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  
o) não permitir a coleta de sua impressão digital. 

12.16.  Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das 
Provas Escrita Objetiva e Discursiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização das 
provas, ao sistema de detecção de metais quando do primeiro ingresso na sala de aplicação e 
quando de todo ingresso e saída dos sanitários. 

12.16.1.  Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as 
provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 
disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados 
pelos candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

12.17. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
provas. 

12.18. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 
critérios de avaliação e de classificação.  

12.19. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do concurso.  

12.20. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
podendo constituir tentativa de fraude.  

12.21. Por ocasião da realização das provas, deverão ser observados, todos os protocolos de segurança e 
medidas sanitárias vigentes, considerando o estado da contaminação pelo Coronavírus (COVID-19), 
conforme legislação do poder público federal, estadual e municipal. 
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13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. Em caso de empate na nota final terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso. 
b) obtiver a maior nota no Módulo II. 
c) obtiver a maior nota no Módulo I. 
d) obtiver a maior nota em Fundamentos da Educação. 
e) tiver maior idade. 
f) ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008 que alterou o art. 440 do CPP. 

13.2  Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “f” do subitem 13.1, serão aceitas 
certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em 
cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos à função 
de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, 
data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 2008. 

13.2.1  Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos 
deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no item 13.2 no link de 
inscrição, até o dia 10 de abril de 2023, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23. 

14. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

14.1.  A Nota Final de classificação no concurso será a soma das notas obtidas na Prova Escrita Objetiva, 
na Prova Escrita Discursiva e na Prova de Títulos, exceto para os cargos de PROFESSOR 1 BRAILISTA 
e INTÉRPRETE DE LIBRAS. 
14.1.1 A Nota Final de classificação no concurso para os cargos de PROFESSOR 1 BRAILISTA e 

INTÉRPRETE DE LIBRAS, será a soma das notas obtidas na Prova Escrita Objetiva, na Prova Escrita 

Discursiva e na Prova de Títulos, condicionada à aprovação na Prova Prática. 

14.2. A classificação final será obtida após a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no 
subitem 13.1. deste edital, para os candidatos aprovados em todas as etapas. 

14.3.  Os candidatos aprovados serão classificados de acordo com os valores decrescentes de notas por 
cargo. Também serão observados os critérios de desempate previstos no item 14 deste Edital. 

15. DOS RECURSOS 

 
15.1. O gabarito oficial preliminar e os resultados preliminares da Prova Escrita Objetiva, da Prova 

Discursiva, da Prova Prática e da Avaliação de Títulos serão divulgados no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23.  

15.2. O candidato que desejar recorrer dos resultados intermediários deste concurso mencionados no 
subitem 15.1 caberá a interposição de recurso por 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do resultado ou da análise dos pedidos até às 23h59, por meio de 
link disponibilizado exclusivamente no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23.  

15.3. Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, da Prova Discursiva, da 
Prova Prática e da Avaliação de Títulos o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23, respeitando as 
respectivas instruções. 

15.3.1.  O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.  

15.3.2.  O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 
informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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à Banca Examinadora da FGV.  
15.3.3.  Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva, a 

Banca Examinadora da FGV poderá manter o gabarito preliminar, alterá-lo ou anular a 
questão.  

15.3.4.  Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita 
Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos.  

15.3.5.  Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 
integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  

15.3.6.  Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva, da 
Prova Discursiva, da Prova Prática e da Avaliação de Títulos, a Banca Examinadora da 
FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado.  

15.3.7.  Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas para acesso 
individual no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23.  

15.3.8.  Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como 
fora do prazo. 

15.4. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, bem como contra o resultado final das provas.  

15.5. Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO        

16.1.  Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória por cargo, 
observado o preenchimento das vagas existentes.  

16.2.  Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada no site da FGV 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 e no Diário Oficial do Município do 
Jaboatão dos Guararapes. 

16.3. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 3.5 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas fotocópias:  

a) cartão de PIS ou PASEP; (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);  
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF (original e cópia);  
c) Cédula de Identidade (original e cópia);  
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Cópia da página que contém a foto e verso 
com os dados pessoais); 
e) Certidão de Nascimento, se solteiro; Certidão de Casamento/Averbação ou Escritura Pública 
de União Estável (original e cópia). Se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito do cônjuge (original 
e cópia); se divorciado, apresentar a Averbação ou Escritura Pública de União Estável (original e 
cópia);  
f) Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino 

(original e cópia); 
g) 02 (duas) fotos coloridas 3x4 (três por quatro) recentes; 
h) Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia); 
i) CPF dos filhos menores de 18 anos; 
j) Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada (original e cópia); 
k) Comprovante de registro no órgão de classe (original e cópia), quando houver. 
l) Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos 

constitucionalmente admitidos. 
m) Declaração ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais nas esferas Federal e Estadual; 
n) Dados bancários, quando correntista do Banco Santander AS. 
o) Comprovante de residência atualizado (original e cópia). 
p) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
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q) comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone);  
r) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente (original e 

cópia); 
s) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos do sexo masculino, com idade 

até 45 anos;  
t) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido para o cargo, 

fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de 
apresentação de seu original e de cópia.  

16.4.  Acrescentam-se aos documentos exigidos no subitem 16.3 as seguintes certidões para posse e 
exercício:  
a) Declaração de vínculo empregatício indicando a atividade pública ou particular que o 

candidato porventura exerça, mencionando o local, cargo e horário de trabalho; ou declaração de 
que não exerce atividade pública ou privada remunerada;  

b) Certidão da Justiça Estadual - 1ª Grau: distribuição - Ações cíveis e criminais;  
c) Certidão da Justiça Estadual - 2º grau: ações cíveis e criminais;  
d) Certidão da Justiça Federal - 1º e 2º Graus;  
e) Certidão da Justiça Eleitoral (crimes eleitorais);  
f) Certidão da Justiça Militar. 
16.4.1  As certidões previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, deverão ser do local onde o 

candidato residiu nos últimos 5 anos.  
16.5.  Caso haja necessidade, a Secretaria Municipal de Educação do Município de Jaboatão dos 

Guararapes poderá solicitar outros documentos complementares.  
16.6.  O candidato convocado para nomeação que não atender aos requisitos previstos no subitem 3.4. 

ou não se apresentar no local, nos prazos estabelecidos e com todos os documentos listados nos 
subitens 16.3 e 16.4 e outros documentos complementares, conforme subitem 16.5, será 
considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação do candidato 
subsequente imediatamente classificado.  

16.6.1.  Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, 
recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.  

16.7.  O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 
legislação vigente.  

16.8.  O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente, qual seja, Leis 
178/2002, Lei 371/2009, Lei 1449/2020 e suas atualizações. 

16.9.  O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao estágio probatório de 36 (trinta e 
seis) meses.  

16.10.  Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos exigidos neste 
Edital.  

16.11.  O resultado final será homologado pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Jaboatão dos Guararapes, mediante publicação no site da FGV  
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23 e no Diário Oficial do Município do 
Jaboatão dos Guararapes. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos 
convocatórios publicados após a homologação do Concurso Público. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais divulgados integralmente no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23, referentes às fases deste Concurso 
Público de responsabilidade da FGV, conforme item 2 deste Edital.  

17.2.  O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 0800-
2834628 ou do e-mail concursosmejaboatao23@fgv.br.  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
https://conhecimento.fgv.br/concursos/smejaboatao23
mailto:concursosmejaboatao23@fgv.br
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17.3.  O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 
concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 17.2.  

17.4.  O prazo de validade do concurso será de dois anos, contados a partir da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogados pelo mesmo período, a critério da Secretaria Municipal 
de Educação do Município do Jaboatão dos Guararapes. 

17.5.  O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com a FGV, enquanto estiver participando 
do concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio do e-mail 
concursosmejaboatao23@fgv.br. 

17.6.  As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 
hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos.  

17.7.  Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso da Secretaria 
Municipal de Educação do Município do Jaboatão dos Guararapes. 

17.8.  As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 
objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo II deste Edital.  

17.8.1. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a 
listada nos objetos de avaliação constantes deste Edital, como eventuais projetos de 
lei, assim como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não 
serão objeto de avaliação nas provas do concurso.  

17.9.  Será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 
desinteresse na vaga quando convocado.  

17.10.  A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail 
ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 
atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na 
solicitação de inscrição.  

17.11. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital 
de Retificação. 

 

 

 

 

 

 

 

Jaboatão dos Guararapes, 18 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Iany Michelle de Oliveira Gama Jardim 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

 
REQUISITOS BÁSICOS AO INGRESSO NO CARGO DE PROFESSOR 1: 
 
Curso Normal em Nível Médio ou equivalente (Magistério), ou Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia. 
 
Área de atuação: Exercício da docência na Educação Básica, na Educação de Jovens e Adultos, na Educação 
Especial e em atividades técnico-administrativo-pedagógicas que dão suporte ao ensino, na forma da Lei. 
 
 
REQUISITOS BÁSICOS AO INGRESSO NO CARGO DE PROFESSOR 2: 
 
CARGO: PROFESSOR 2 – MATEMÁTICA 
REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de Graduação em Licenciatura plena em 
Matemática, ou Licenciatura plena em Física com habilitação em Matemática, ou Licenciatura plena em 
Ciências Físicas e Biológicas com habilitação em Matemática; ou Licenciatura plena em Química com 
habilitação em Matemática; ou Bacharelado em Matemática com complementação pedagógica em 
Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
 
CARGO: PROFESSOR 2 – LINGUA PORTUGUESA 
REQUISITO: Possuir graduação em licenciatura plena em Língua Portuguesa. 
 
CARGO: PROFESSOR 2 – CIÊNCIAS 
REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão de curso de graduação em Licenciatura plena em Biologia 
ou em ciências físicas e biológicas ou em Licenciatura plena em ciências com habilitação em Biologia, ou em 
Química, ou Bacharelado em Biologia com complementação pedagógica em programa Especial de 
licenciatura (PEL) em área afim fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC. 
 
CARGO: PROFESSOR 2 – HISTÓRIA 
REQUISITO: Possuir graduação em licenciatura plena em História.  
 
CARGO: PROFESSOR 2 – GEOGRAFIA 
REQUISITO: Possuir graduação em licenciatura plena em Geografia.  
 
CARGO: PROFESSOR 2 – LINGUA INGLESA 
REQUISITO: Possuir graduação em licenciatura plena em Língua Inglesa. 
 
CARGO: PROFESSOR 2 – ARTE 
REQUISITO: Possuir graduação em licenciatura plena em Artes. 
 
CARGO: PROFESSOR 2 – EDUCAÇÃO FISICA 
REQUISITO: Possuir graduação em licenciatura plena em Educação Física. Comprovar, no ato da POSSE, o 
registro no Conselho Regional de Educação Física, conforme dispõe a Lei Federal nº 9696, de 1º de setembro 
de 1998. 
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Área de atuação: Exercício da docência na Educação Básica, na Educação de Jovens e Adultos, na Educação 
Especial e em atividades técnico-administrativo-pedagógicas que dão suporte ao ensino, na forma da Lei. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
PROFESSOR 1 e PROFESSOR 2 em exercício da docência: 
- Participar da elaboração da execução e consolidação do Projeto Político-pedagógico do estabelecimento de 
ensino;  
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
- Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
- Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento,  
- Ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidas por lei, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
- Articular atividades extra-classe;  
- Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apropriação do conhecimento pelo aluno;  
- Elaborar instrumentos de avaliação com questões claras;  
- Participar de capacitações e demais formas de reuniões promovidas pela escola;  
- Estabelecer processo de ensino e de aprendizagem, resguardando sempre o respeito ao aluno;  
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho, com seus colegas, com alunos e pais;  
- Participar da elaboração de planos e programas de recuperação a serem proporcionados aos alunos que 
apresentem baixo rendimento escolar;  
- Dispor de carga horária prevista para cada componente curricular. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

 

BLOCO 1: CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
REFERENCIAL CURRICULAR MUNICIPAL: Concepção de Educação; Concepção de Prática Pedagógica, Ensino 
e Aprendizagem; Sujeitos de Direitos de Aprendizagem; Concepção de Alfabetização; Concepção de 
Currículo: por um currículo crítico-emancipatório e multicultural; As Competências Gerais da BNCC Como 
Premissa Básica para Construção do RCMJG; Concepção de avaliação da aprendizagem; Concepção de 
Formação de Professores; Concepção de Leitores; Concepção de Educação Infantil: teoria sociointeracionista; 
Legais: o direito de ser criança; As 10 (dez) Competências Gerais na Educação Infantil; Direitos de 
Aprendizagem e Desenvolvimento; Campos de Experiência; Aproximação da Cultura Escrita; Ambiente de 
Aprendizagem; Estrutura Curricular; Direito à Infância: as Continuidades na Educação Infantil; Ensino 
Fundamental; Quadro Alfanumérico do Ensino Fundamental no Município do Jaboatão dos Guararapes; 
Educação em Tempo Integral; Educação de Jovens e Adultos ; Marco Histórico e Concepção da Educação de 
Jovens e Adultos; Educação Especial; Temas integradores; Educação das Relações Étnico-raciais e Ensino da 
História e Cultura Afrobrasileira, Africana e Indígena (Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, Parecer CNE/CP nº 
03/2004, Resolução CNE/CP nº 01/2004 e Parecer CNE/CEB nº 14/2015; Educação em Direitos Humanos – 
EDH (Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, 2006, Decreto nº 7.037/2009, Parecer CNE/CP nº 
8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/2012); Direitos da Criança e Adolescente (Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei nº 12.852/2013 – Estatuto da Juventude, Lei nº 13.257/2016 – Marco Legal da 
Primeira Infância, de 08 de março de 2016); Processo de Envelhecimento, Respeito e Valorização do Idoso 
(Lei nº 10.741/2003); Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999, Parecer CNE/CP nº14/2012, Resolução CNE/CP 
nº 2/2012 e Programa de Educação Ambiental de Pernambuco - PEA/PE 2015); Educação para o Consumo e 
Educação Financeira e Fiscal (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 07/2010) ; Diversidade 
Cultural (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 07/2010); Relações de Gênero (Parecer 
CNE/CEB nº 07/2010, Resolução CNE/CEB nº 02/2012, Lei no 11.340/2006 – Lei Maria da Penha, Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos, 2006 e Portaria MEC nº 33/2018); Educação Alimentar e 
Nutricional (Lei nº 11.947/2009); Educação para o Trânsito – (Lei nº 9.503/1997); Trabalho, Ciência e 
Tecnologia (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 07/2010); Saúde, Vida Familiar e Social 
(Parecer CNE/CEB nº 11/2010, Resolução CNE/CEB nº 07/2010, Decreto nº 7.037/2009, Parecer CNE/CP nº 
08/2012 e Resolução CNE/CP nº 01/2012); AS ÁREAS DO CONHECIMENTO E SUAS ORGANIZAÇÕES 
CURRICULARES: Linguagens; Componente Curricular da Língua Portuguesa; Práticas de Oralidade; Práticas 
de Leitura de Textos; Práticas de Produção de Textos; Práticas de Análise Linguística; Componente Curricular 
de Arte; Componente Curricular de Educação Física; A Educação Física no Ensino Fundamental - Anos Iniciais; 
Componente Curricular de Matemática; Componente Curricular de Ciências; Componente Curricular de 
Geografia; Componente Curricular de História; Componente Curricular de Ensino Religioso; Organizador 
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Curricular da Educação Infantil; Organizadores Curriculares do Ensino Fundamental; Organizadores 
Curriculares da Educação de Jovens e Adultos. 
LEGISLAÇÃO: Constituição Federal de 1988 ( Artigos n° 205 a n° 214); Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – Lei Federal 9.394/1996 e suas alterações, atentando para os artigos 2º, 3º, 4º, 11º, 12º , 13º, 14º, 
18º, 21º, 22º, 58º, 59º e 61º; Lei Brasileira de Inclusão- Lei Federal n° 13.146/2015 e suas alterações; 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos- Resolução CNE-CEB nº 07/2010; 
Diretrizes Curriculares Nacionais para educação Infantil; Resolução CNE/CEB nº 5 de 17 de dezembro de 
2009- fixa as diretrizes Curriculares nacionais para Educação Infantil; Referencial curricular nacional para a 
educação infantil / Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. — Brasília: 
MEC/SEF, 1998; Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / Ministério da Educação/Secretaria da 
Educação Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009; Avaliação Diretrizes operacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas 
modalidades no âmbito da Educação Básica; Resolução nº 04/2010 CNE/CEB que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para Educação Básica. Lei Orgânica do Município do Jaboatão dos Guararapes.  
 
BLOCO 2: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
 
FUNDAMENTOS TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DE ENSINO DA LÍNGUA PORTUGUESA - Avaliações do 
ensino em larga escala (Sistema de Avaliação da Educação Básica - Matrizes de referência SAEB Prova Brasil 
(5º ano) e SAEB - 2º ano, em Língua Portuguesa; Política Nacional de Alfabetização – MEC; Psicogênese da 
linguagem escrita no processo de Alfabetização; Práticas de ensino de leitura do 1º ao 5º ano, níveis de 
fluência leitora; O ensino da Língua Portuguesa na abordagem discursiva, por meio de gêneros textuais. 
FUNDAMENTOS TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DO ENSINO DA MATEMÁTICA - Avaliações do ensino em 
larga escala (Sistema de Avaliação da Educação Básica - Matrizes de referência SAEB Prova Brasil (5º ano) e 
SAEB (2º ano), em Matemática; Tendências em Educação Matemática: Resolução de problemas, Modelagem 
Matemática, Investigação Matemática, Etnomatemática e Matemática Crítica; Recursos didáticos para o 
ensino de Matemática - manipuláveis e digitais; Interdisciplinaridade e aprendizagem da Matemática; Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) e as especificações no currículo de Matemática ;A Teoria histórico - 
cultural e suas implicações na Educação Matemática.  
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Planejamento e organização do trabalho pedagógico: processo de 
planejamento, concepção, importância, dimensões e níveis; planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação; planejamento escolar: planos da escola, do ensino e da aula; 
currículo do proposto à prática; tecnologia da informação e comunicação na educação; Educação para 
diversidade, cidadania e educação para direitos humanos; Educação ambiental; fundamentos legais da 
Educação especial/ inclusiva e o papel do professor; educação/ sociedade e prática escolar; Didática e prática 
histórico- cultural, a didática na formação do professor; processo de ensino e de aprendizagem; relação 
professor/aluno; os componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, métodos; estratégias 
pedagógicas e os meios; interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento; avaliação escolar e 
avaliação em Larga Escala e suas implicações pedagógicas; o papel político do ensinar e do aprender; projeto 
político pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores; Políticas públicas para Educação 
Básica. 
 
BLOCO 3: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROFESSOR 1 
 
CIÊNCIAS DA NATUREZA: Propriedades e transformação dos materiais. Uso e conservação dos materiais. 
Fontes, consumo, transporte e transformação de energia. Ambiente e seres vivos. Luz, som e relação com 
objetos. Água: uso, poluição e tratamento. Recursos renováveis e não renováveis. Reversibilidade e 
irreversibilidade. Luz e sombra; Sol e Terra e suas interações. Sistema Solar, Terra e Lua e os movimentos da 
Terra. Planetas do sistema solar; Movimentos da Terra e da Lua e suas fases. Formação do planeta Terra e os 
movimentos no sistema solar, em especial, os eclipses. Corpo humano: composição e funcionamento e sua 
relação com o ambiente. Corpo Humano: relação entre alimentação, atividade física e saúde. Ações e as 
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influências humanas no ambiente. Ensino Investigativo, Alfabetização científica e contextualização.  
GEOGRAFIA: O sujeito e seu lugar no mundo, a valorização da vida cotidiana e a percepção de suas relações 
sociais e étnico-raciais e espaciais ocorre através do raciocínio geográfico que busca ampliar o olhar do 
estudante para se desenvolver na sociedade como cidadão ativo, democrático, solidário e consciente de seu 
papel como sujeito social; Conexões e escalas, o foco passa a ser a analogia e a compreensão entre as diversas 
escalas (local e global) existentes no espaço de convivência, na sociedade e meio físico natural em diversos 
períodos históricos; Mundo do trabalho, essa abordagem perpassa pela compreensão de processos e 
técnicas construtivas, além do uso de diferentes materiais produzidos pelas sociedades em diversos tempos 
e espaços. Bem como pelas transformações promovidas pela Revolução Industrial e Técnico-científico-
informacional nas relações de trabalho, emprego e renda no campo e na cidade;  Formas de representação 
e pensamento espacial, o ensino se baseia em conceitos cartográficos e formas de representação espacial 
através da leitura, construção e/ou criação de mapas, gráficos, tabelas, audiovisuais, imagens de satélites, 
fotografias, histórias em quadrinhos, charges e uso de outras ferramentas tecnológicas, desenvolvendo dessa 
forma, o pensamento espacial e o raciocínio geográfico; Natureza, ambientes e qualidade de vida, favorece 
a articulação entre a Geografia física e a Geografia humana, tornando-se evidente e necessária uma vez que, 
as atividades antrópicas incentivadas pelo capitalismo e os impactos socioambientais decorrentes dessas 
atividades, estão presentes em todo o planeta. O conhecimento e a compreensão dessas transformações no 
meio natural, inclusive no ambiente rural (do Campo) e Urbano, como estímulo a que o estudante repense 
sua relação com o meio ambiente. 
HISTÓRIA: Acontecimentos históricos, relações de poder e processos e mecanismos de transformação e 
manutenção das estruturas sociais, políticas, econômicas e culturais ao longo do tempo e em diferentes 
espaços para analisar, posicionar-se e intervir no mundo contemporâneo; A historicidade no tempo e no 
espaço, relacionando acontecimentos e processos de transformação e manutenção das estruturas sociais, 
políticas, econômicas e culturais, bem como problematizar os significados das lógicas de organização 
cronológica; Contextos históricos específicos, recorrendo a diferentes linguagens e mídias, exercitando a 
empatia, o diálogo, a resolução de conflitos, a cooperação e o respeito; Identificar interpretações que 
expressem visões de diferentes sujeitos, culturas e povos com relação a um mesmo contexto histórico, e 
posicionar-se criticamente com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;  
O movimento de populações e mercadorias no tempo e no espaço e seus significados históricos, levando em 
conta o respeito e a solidariedade com as diferentes populações; Os conceitos e procedimentos norteadores 
da produção historiográfica. 
LÍNGUA PORTUGUESA: Aquisição do Sistema de Escrita Alfabética. Linguagem oral e escrita. Variedade 
linguística: preconceito linguístico, norma culta e norma-padrão. Língua e linguagem: conhecimentos 
pragmáticos, conhecimentos discursivos, conhecimentos textuais, conhecimentos gramaticais e 
conhecimentos notacionais. Capacidades, procedimentos e comportamentos de produção, leitura de textos 
orais e escritos. Prática de produção de textos orais e escritos: produção para aprofundamento, produção 
por frequentação. Contexto e Operadores da produção de texto. Modalidades didáticas para o ensino de 
leitura: leitura pontual, leitura colaborativa/compartilhada, leitura programada, leitura em voz alta feita pelo 
professor, roda de leitores, leitura programada. Modalidades didáticas para o ensino de produção de textos: 
reconto, reescrita com escriba, produção coletiva com escriba, escrita de texto que se sabe de memória, 
reescrita de texto, reescrita com modificações, produção de partes dos textos que não se conhece, texto de 
autoria. Prática de análise linguística: características dos textos e gêneros, coesão, coerência, segmentação, 
aspectos semânticos e lexicais, aspectos gráficos, variação linguística, morfologia, sintaxe, fonologia, 
ortografia.  
MATEMÁTICA - Estratégias no ensino de matemática: resolução de problemas, tarefas investigativas, 
tecnologias digitais, etnomatemática, modelagem e história da matemática. Números: pensamento 
numérico, funções dos números naturais: quantificar, ordenar, comparar, medir e codificar, operações 
aritméticas, procedimentos de cálculo, proporcionalidade, ordem e representação. Geometria: noções 
espaciais: localização, movimentação e representação, figuras geométricas: identificação, classificação, 
diferenciação e planificação. Grandezas e Medidas: Unidades de medida: massa, comprimento, capacidade, 
tempo, perímetro e área, medida padronizadas e não padronizadas, sistema monetário e estimativas. 
Probabilidade e Estatística: Ideias de acaso em situações do cotidiano, Dados: coleta, leitura, seleção, 
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interpretação, representação, comparação em tabelas e gráficos; comunicação de dados de pesquisa: 
produzir textos e solucionar problemas a partir de dados coletados e produzidos. Álgebra: desenvolvimento 
do pensamento algébrico; padrões de regularidades numéricos ou figurais, regras de formação de sequência 
numérica ou figural: ampliação, construção, identificação e descrição; proporcionalidade. Eixos 
Articuladores: Jogos e Brincadeiras, matemática e educação ambiental e saúde, Estratégias e procedimentos 
de resolução de problemas.  
 
 
 
 
 
 
BLOCO 3: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PROFESSOR 1 INTÉRPRETE 

Legislação específica na área de surdez: Lei nº 10.436/2002 (oficialização da Língua Brasileira de Sinais), 
Decreto Federal nº 5.626/2002 (regulamentação da Libras), Lei nº 12.319/2010 (regulamenta a profissão 
do tradutor e intérprete de Libras). Aspectos históricos da educação de surdos. Aspectos 
socioantropológicos da surdez: filosofias educacionais que permearam a educação de surdos, modelo 
clínico, socioantropológico, identidades surdas, identificações e locais que se estabelecem estas 
identidades (família, escola, associações, igrejas, etc.), cultura, identidades e comunidades surdas. Língua 
Brasileira de Sinais (Libras): aspectos teóricos da Libras, conceitos de língua, linguagem, fala e sinal, 
aspectos semânticos e gramaticais da Libras, fonologia, morfologia, sintaxe. Parâmetros da Libras, 
pronomes pessoais, tipos de frases, verbos, advérbios de modo incorporados ao verbo, classificadores. A 
sintaxe espacial: a ordem na frase na Língua Brasileira de Sinais, a morfologia da Língua Brasileira de Sinais 
como ponto inicial para a formação de novos sinais. Atribuições do intérprete educacional.  Código de Ética 
– FENEIS. Atuação e papéis do intérprete educacional de Língua de Sinais. Histórico dos intérpretes de Libras 
educacionais no Brasil. Os profissionais envolvidos na educação de surdos: o intérprete de Libras e o 
professor regente do ensino regular, o intérprete de Libras e o estudante surdo, o aperfeiçoamento 
profissional do intérprete de Libras, a formação continuada do intérprete de Libras, o intérprete de Libras 
educacional e a sua formação acadêmica. As competências necessárias ao intérprete educacional. 
Neutralidade e imparcialidade na interpretação. O tradutor e intérprete de Língua de Sinais no processo de 
ensino-aprendizagem do estudante surdo na escola inclusiva, a atuação do TILS como agente pedagógico 
no processo educacional. Desafios e possibilidades da educação de surdos. Fundamentos legais da 
Educação especial/inclusiva e o papel do TILS. 
 

BLOCO 3: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROFESSOR 1 BRAILISTA 
 

Fundamentos da educação da pessoa com deficiência visual. Atendimento Educacional 
Especializado na área de Deficiência Visual. Tecnologia Assistiva para pessoas com deficiência 
Visual).Grafia Braille para Informática: princípios básicos, sistema de prefixação, listas diversificadas 
de sinais, normas de aplicação. Métodos e técnicas para uso do Soroban. Metodologia do sistema 
Braille: leitura e escrita. Grafia Braille para a Língua Portuguesa: sistema Braille: histórico, definição, 
simbologia. Código Braille na grafia da língua portuguesa: valor dos sinais. Observações e normas 
de aplicação: sinal de letra maiúscula, números e sinais com eles usados, sinal de itálico e outras 
variantes tipográficas, pontuação e sinais acessórios. Disposição do texto Braille. Símbolos usados 
em outros idiomas, inexistentes em português ou representados por sinais Braille diferentes. 
Vocabulário de termos e expressões empregados no domínio do sistema Braille. Parecer sobre a 
grafia da palavra “Braille”. Portaria nº 319/1999 e Portaria nº 554/2000 do Ministério de Educação.  
Código Matemático Unificado para Língua Portuguesa: prefixos alfabéticos e sinais unificadores; 
índices e marcas; números; operações aritméticas fundamentais e relações numéricas elementares; 
frações, potências e raízes; teoria de conjuntos e lógica; aplicações (funções) e geometria. 



 

 PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES  28 

 

 

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
 
BLOCO 1: CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interacionismo sociodiscursivo; Contexto de produção e situações comunicativas; 
Língua e linguagem: conhecimentos  pragmáticos, conhecimentos discursivos, conhecimentos textuais, 
conhecimentos gramaticais e conhecimentos  notacionais; Variedade linguística: preconceito linguístico, 
norma culta e norma-padrão; Semântica: efeitos de sentido  decorrentes dos usos de 
aumentativo/diminutivo; sinonímia/antonímia; polissemia ou homonímia; figuras de linguagem; 
modalizações epistêmicas, deônticas, apreciativas; modos e aspectos verbais; Estilística: figuras de  
linguagem; Textualização; Gêneros do discurso: conteúdo temático,  organização composicional, estilo, 
intertexto e interdiscurso; Níveis de abordagem linguística; Prática de análise  linguística: características dos 
textos e gêneros, coesão, coerência, segmentação, aspectos semânticos e lexicais,  aspectos gráficos, 
variação linguística, morfologia, sintaxe, fonologia, ortografia. 
REFERENCIAL CURRICULAR MUNICIPAL: Concepção de Educação; Concepção de Prática Pedagógica, Ensino 
e Aprendizagem; Sujeitos de Direitos de Aprendizagem; Concepção de Alfabetização; Concepção de 
Currículo: por um currículo crítico-emancipatório e multicultural; As Competências Gerais da BNCC Como 
Premissa Básica para Construção do RCMJG; Concepção de avaliação da aprendizagem; Concepção de 
Formação de Professores; Concepção de Leitores; Concepção de Educação Infantil: teoria sociointeracionista; 
Legais: o direito de ser criança; As 10 (dez) Competências Gerais na Educação Infantil; Direitos de 
Aprendizagem e Desenvolvimento; Campos de Experiência; Aproximação da Cultura Escrita; Ambiente de 
Aprendizagem; Estrutura Curricular; Direito à Infância: as Continuidades na Educação Infantil; Ensino 
Fundamental; Quadro Alfanumérico do Ensino Fundamental no Município do Jaboatão dos Guararapes; 
Educação em Tempo Integral; Educação de Jovens e Adultos ; Marco Histórico e Concepção da Educação de 
Jovens e Adultos; Educação Especial; Temas integradores; Educação das Relações Étnico-raciais e Ensino da 
História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena (Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, Parecer CNE/CP 
nº 03/2004, Resolução CNE/CP nº 01/2004 e Parecer CNE/CEB nº 14/2015; Educação em Direitos Humanos 
– EDH (Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, 2006, Decreto nº 7.037/2009, Parecer CNE/CP nº 
8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/2012); Direitos da Criança e Adolescente (Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei nº 12.852/2013 – Estatuto da Juventude, Lei nº 13.257/2016 – Marco Legal da 
Primeira Infância, de 08 de março de 2016); Processo de Envelhecimento, Respeito e Valorização do Idoso 
(Lei nº 10.741/2003); Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999, Parecer CNE/CP nº14/2012, Resolução CNE/CP 
nº 2/2012 e Programa de Educação Ambiental de Pernambuco - PEA/PE 2015); Educação para o Consumo e 
Educação Financeira e Fiscal (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 07/2010) ; Diversidade 
Cultural (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 07/2010); Relações de Gênero (Parecer 
CNE/CEB nº 07/2010, Resolução CNE/CEB nº 02/2012, Lei no 11.340/2006 – Lei Maria da Penha, Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos, 2006 e Portaria MEC nº 33/2018); Educação Alimentar e 
Nutricional (Lei nº 11.947/2009); Educação para o Trânsito – (Lei nº 9.503/1997); Trabalho, Ciência e 
Tecnologia (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 07/2010); Saúde, Vida Familiar e Social 
(Parecer CNE/CEB nº 11/2010, Resolução CNE/CEB nº 07/2010, Decreto nº 7.037/2009, Parecer CNE/CP nº 
08/2012 e Resolução CNE/CP nº 01/2012); AS ÁREAS DO CONHECIMENTO E SUAS ORGANIZAÇÕES 
CURRICULARES: Linguagens; Componente Curricular da Língua Portuguesa; Práticas de Oralidade; Práticas 
de Leitura de Textos; Práticas de Produção de Textos; Práticas de Análise Linguística; Componente Curricular 
de Arte; Componente Curricular de Educação Física; A Educação Física no Ensino Fundamental - Anos Iniciais; 
Componente Curricular de Matemática; Componente Curricular de Ciências; Componente Curricular de 
Geografia; Componente Curricular de História; Componente Curricular de Ensino Religioso; Organizador 
Curricular da Educação Infantil; Organizadores Curriculares do Ensino Fundamental; Organizadores 
Curriculares da Educação de Jovens e Adultos. 
 
BLOCO 2: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
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LEGISLAÇÃO: Constituição Federal de 1988 ( Artigos n° 205 a n° 214); Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – Lei Federal 9.394/1996 e suas alterações, atentando para os artigos 2º, 3º, 4º, 11º, 12º , 13º, 14º, 
18º, 21º, 22º, 58º, 59º e 61º; Lei Brasileira de Inclusão- Lei Federal n° 13.146/2015 e suas alterações; 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos- Resolução CNE-CEB nº 07/2010; 
Diretrizes Curriculares Nacionais para educação Infantil; Resolução CNE/CEB nº 5 de 17 de dezembro de 
2009- fixa as diretrizes Curriculares nacionais para Educação Infantil; Referencial curricular nacional para a 
educação infantil / Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. — Brasília: 
MEC/SEF, 1998; Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / Ministério da Educação/Secretaria da 
Educação Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009; Avaliação Diretrizes operacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas 
modalidades no âmbito da Educação Básica; Resolução nº 04/2010 CNE/CEB que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para Educação Básica. Lei Orgânica do Município do Jaboatão dos Guararapes.  
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Planejamento e organização do trabalho pedagógico: processo de 
planejamento, concepção, importância, dimensões e níveis; planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação; planejamento escolar: planos da escola, do ensino e da aula; 
currículo do proposto à prática; tecnologia da informação e comunicação na educação; Educação para 
diversidade, cidadania e educação para direitos humanos; Educação ambiental; fundamentos legais da 
Educação especial/ inclusiva e o papel do professor; educação/ sociedade e prática escolar; Didática e prática 
histórico- cultural, a didática na formação do professor; processo de ensino e de aprendizagem; relação 
professor/aluno; os componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, métodos; estratégias 
pedagógicas e os meios; interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento; avaliação escolar e 
avaliação em Larga Escala e suas implicações pedagógicas; o papel político do ensinar e do aprender; projeto 
político pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores; Políticas públicas para Educação 
Básica. 
 
BLOCO 3: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ARTE: Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. A arte e o processo de construção 
da cidadania. As diversas linguagens artísticas: estética ― conceitos e contextos. Aspectos da cultura popular 
brasileira e as manifestações populares: formação histórica, multiculturalismo. A arte da pré-história 
brasileira. Arte indígena. Arte africana. As artes visuais no Brasil: do barroco colonial brasileiro aos dias atuais. 
As artes audiovisuais: TV, cinema, fotografia, multimídia – novos recursos/novas linguagens. A música no 
Brasil, do período colonial aos nossos dias. O teatro no Brasil: história e movimentos. A dança no Brasil: 
dramática e folclórica, popular e erudita. Principais movimentos artísticos dos séculos XIX, XX e XXI no Brasil. 
Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental 
para a disciplina de Arte. 
CIÊNCIAS: A experimentação no ensino de Ciências; Articulação entre os conteúdos de Ciências e os temas; 
Universo – origem; o Sistema Solar; o Sol como fonte de energia; Movimentos da Terra e da Lua e suas 
consequências; Caracterização da constituição da Terra e das condições existentes para a presença de vida; 
Origem do universo e da Terra; Atração gravitacional da Terra; Caracterização da constituição da Terra e das 
condições existentes para a presença de vida; Comparação entre as teorias heliocêntricas e geocêntricas; O 
papel das novas tecnologias e os principais eventos da história da Astronomia; Rochas e solos - origem e 
estrutura da Terra; Tipos de solos, exploração e conservação; Ar atmosférico – composição; Relações com os 
seres vivos; Poluição do ar; Doenças transmissíveis pelo ar; Pressão atmosférica e suas variações; Ventos; 
Noções básicas de meteorologia; Camadas atmosféricas; Água -propriedades físicas e químicas; Ciclo da 
água; Relações com os seres vivos; Pressão na água; Flutuação dos corpos; Vasos comunicantes; poluição da 
água; Purificação da água; Doenças relacionadas com a água; Tratamento de água e esgoto; Meio ambiente 
e sociedade; Ecossistema e seus componentes; Principais biomas; Estudo das populações, interações dos 
seres vivos; Cadeias, Teias e pirâmides ecológicas; Fluxo de matéria e de energia; Ciclos biogeoquímicos: O 
ambiente e a interferência do homem; Seres vivos; Origem e evolução biológica dos seres vivos; Teorias d e 
Lamarck e Darwin: adaptação e seleção natural; Hereditariedade e o meio ambiente; Diversidade biológica: 
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classificação e caracterização geral dos filos; Características gerais dos seres vivos e suas funções vitais; 
Características da célula animal e vegetal; . Processos bioenergéticos: respiração, fotossíntese e síntese de 
proteínas; Ser humano e saúde; Tipos básicos de tecidos e suas funções; Órgãos e sistemas do corpo humano 
e suas funções; Métodos de prevenção e tratamento de doenças parasitárias e carenciais; Química: Estrutura 
e propriedades da matéria: elementos químicos, tabela periódica e modelos atômicos; Misturas e 
combinações: misturas homogêneas e heterogêneas; Preparação e separação de misturas; Reações 
químicas; Funções químicas: óxidos, bases, ácidos e sais; Introdução ao estudo da Física; Medidas de 
grandezas; Estados físicos da matéria; Força e movimento; Energia térmica, calor e temperatura; Energia 
cinética e potencial ;Transformações das formas de energia; .Gravidade, massa e peso; Trabalho e potência; 
Máquinas simples; Movimentos ondulatórios e fenômenos luminosos; Eletricidade e magnetismo. 
EDUCAÇÃO FÍSICA: A Educação Física no Brasil – sua história. A importância social da Educação Física: na 
escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; desenvolvimento psicomotor. A 
Educação Física e a pluralidade cultural. Atividade Física/Movimento Humano/Performance (desempenho e 
condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e Qualidade de Vida (aptidão física 
e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Materiais e equipamentos indispensáveis da 
Educação Física. A importância do Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos 
cooperativos, recreativos e competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; pequenos e 
grandes jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. Desportos: regras, organização de competições e 
aprendizagem dos principais desportos. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e 
penalidades. Ginásticas: de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento 
para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; a capoeira como herança 
cultural; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Organização de eventos esportivos; dimensão social do 
esporte. Princípios norteadores da Educação Física: inclusão, diversidade, corporeidade, ludicidade, reflexão 
crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física e Educação Especial. Avaliação em Educação 
Física. 
GEOGRAFIA: As principais correntes do pensamento geográfico e a geografia contemporânea. O objeto do 
estudo da geografia. O ensino da geografia no Ensino Fundamental e no Ensino Médio. A representação do 
espaço geográfico. As escalas geográficas de análise; O espaço e a natureza. As diferentes relações do quadro 
natural. O quadro geomorfológico da Terra e os grandes espaços climato botânicos. A relação 
natureza/sociedade: a natureza e seu significado dentro da questão ambiental hoje. A distribuição dos 
recursos naturais e seu aproveitamento econômico. A ação do homem nos principais domínios naturais: 
equilíbrio/desequilíbrio dos ecossistemas; O homem e a ocupação do espaço. A distribuição da população 
no mundo. As teorias demográficas. Movimentos migratórios na atualidade. Conflitos populacionais e a 
explosão urbana; As atividades econômicas no mundo contemporâneo. O processo de industrialização até a 
sociedade contemporânea. Industrialização nos países centrais e periféricos. A divisão internacional do 
trabalho. A construção do espaço urbano e a relação campo/cidade. O meio técnico-científico. Os fenômenos 
da metropolização e da desmetropolização.  Características dos grandes espaços agrários do mundo atual. A 
circulação do capital, das mercadorias, e da informação; O processo de formação da nova ordem 
internacional. A globalização/fragmentação do espaço e desterritorialização. A revolução técnico-científica e 
suas consequências para a formação da ordem mundial. O sistema-mundo: as transnacionais no processo de 
globalização. Novos blocos geopolíticos e econômicos. O espaço mundial da pobreza; As transformações 
socioeconômicas no mundo atual. Os grandes conjuntos regionais e suas implicações mundiais. A Ásia, o 
Leste Europeu, a Comunidade Europeia, a África atua, a China e suas transformações econômicas, o Oriente 
Médio, sua importância estratégica e seus conflitos. A América Latina e o Mercosul. O papel dos Estados 
Unidos no mundo atual; A organização do espaço brasileiro. A integração na economia mundial. A 
industrialização brasileira. As relações urbano/industrial e os problemas sociais e ambientais. O quadro 
agrário: as relações de produção e estrutura fundiária; a agricultura familiar e o agronegócio, conflitos pela 
terra; os espaços agrários. A estrutura da população brasileira; o processo histórico de ocupação e os 
movimentos migratórios. As tendências da urbanização brasileira no final do século XX e início do século XXI; 
rede e hierarquia urbana; segregação socioespacial. A reorganização do espaço brasileiro: as questões 
regionais e a divisão regional do trabalho. A circulação no espaço brasileiro: a rede de transportes e de 
comunicação. O Nordeste no contexto socioeconômico nacional. Organização do espaço no Município do 
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Jaboatão dos Guararapes; Os Parâmetros Curriculares Nacionais para o ensino da Geografia.  
HISTÓRIA: Diferentes histórias em uma mesma época e em diferentes tempos; Transformações do ser 
humano: fogo, arte, linguagem, o modo de vida dos primeiros homens; Diversidade cultural e conflitos; Os 
mitos e as grandes navegações; Conflito, dominação e resistência dos indígenas; Ocupar, dominar e colonizar 
o Brasil; Terra e propriedade na Roma Antiga e na sociedade feudal; Capitalismo: propriedade, religião e 
política; Estado e Nação: conquistas políticas burguesas; Terra, política e protesto no Brasil imperial; O 
mundo do cidadãos; Economia, política, revoluções e cidadania no mundo moderno; A reinvenção do Brasil: 
a república, as oligarquias e o movimento operário; Autoritarismo e democracia no mundo pós-moderno; A 
política externa dos EUA na América Latina; O Pan-Americanismo; A OEA e o Tratado do Rio de Janeiro; As 
experiências de integração nas Américas; Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção de conteúdos 
históricos; Metodologias do ensino de História; História do mundo Ocidental: Legados culturais da 
Antiguidade Clássica, convívio e confrontos entre povos e culturas na Europa medieval; histórias africanas e 
suas relações com a Europa e a América; Revoluões liberais: indutrial, americana e francesa; Lutas sociais; 
Cidadania e cultura na Europa dos século XIX, XXe XXI; Primeira Guerra Mundial; O período entre as guerras; 
Segunda Guerra Mundial; Guerra Fria; Globalização: transformações econômicas, diversidade populacional 
e colonização portuguesa no Brasil; Rebeliões nativistas e conjuradas na era colonial; A Estrutura político 
social e econômica do Estado brasileiro no século XIX; A República Velha e a dominação oligárquico-agrária; 
O Brasil populista de Vargas a João Goulart; Ditadura Militar; A Democratização; A Nova República; Aspectos 
políticos e históricos recentes.  
LÍNGUA INGLESA: O sintagma nominal e suas funções: Substantivos, pronomes, artigos, adjetivos, 
possessivos, numerais. Sintagmas adverbiais e preposicionais e suas funções. Collocations. Leitura e 
compreensão de textos em Língua inglesa de diversos gêneros textuais; O texto: a subordinação, 
coordenação e períodos compostos e seu papel textual. Coesão lexical e gramatical. Leitura e compreensão 
de texto. Análise e interpretação: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. 
Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. Aspectos gramaticais: uso de artigos 
definidos e indefinidos; tempos e modos verbais; uso de preposições, conjunções e pronomes e modais; 
comparação; concordância nominal e verbal; formação e classe de palavras; relações de subordinação e 
coordenação; voz passiva, discurso direto e indireto. Horas, dias da semana, meses e estações no ano. 
Advérbios. Falsos cognatos. Preposições. Conjunções; Verbos; relação entre língua, cultura e sociedade; 
avaliação no ensino e aprendizagem da Língua Inglesa na educação básica; tendências pedagógicas do ensino 
de Língua Inglesa: abordagem da linguagem sob novos enfoques. 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interacionismo sociodiscursivo; Contexto de produção e situações comunicativas; 
Língua e linguagem: conhecimentos  pragmáticos, conhecimentos discursivos, conhecimentos textuais, 
conhecimentos gramaticais e conhecimentos  notacionais; Variedade linguística: preconceito linguístico, 
norma culta e norma-padrão; Semântica: efeitos de sentido  decorrentes dos usos de 
aumentativo/diminutivo; sinonímia/antonímia; polissemia ou homonímia; figuras de linguagem; 
modalizações epistêmicas, deônticas, apreciativas; modos e aspectos verbais; Estilística: figuras de  
linguagem; Multiletramentos e multimodalidade; Textualização; Gêneros do discurso: conteúdo temático,  
organização composicional, estilo, intertexto e interdiscurso; Modalidades didáticas para o ensino de 
produção de  textos: reconto, reescrita com escriba, produção coletiva com escriba, escrita de texto que se 
sabe de memória, reescrita de texto, reescrita com modificações, produção de partes dos textos que não se 
conhece, texto de autoria; Prática de produção de textos orais e escritos: produção para aprofundamento, 
produção por frequentação,  operadores da produção de texto; Linguagem oral, oralização e oralidade; 
Capacidades, procedimentos e  comportamentos de produção, leitura de textos orais e escritos; Fluência 
leitora com compreensão; Modalidades  didáticas para o ensino de leitura: leitura pontual, leitura 
colaborativa/compartilhada, leitura programada, leitura em voz alta feita pelo professor, roda de leitores, 
leitura programada; Níveis de abordagem linguística; Prática de análise  linguística: características dos textos 
e gêneros, coesão, coerência, segmentação, aspectos semânticos e lexicais,  aspectos gráficos, variação 
linguística, morfologia, sintaxe, fonologia, ortografia; Movimento metodológico no trabalho com a Análise 
Linguística/Multimodal – concepção e metodologia: atividades linguísticas, atividades epilinguísticas e 
atividades metalinguísticas. 
MATEMÁTICA: Números: Sistema de numeração decimal: características, leitura, escrita e comparação de 
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números naturais e de números racionais representados na forma decimal; Operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação) com números naturais; Divisão euclidiana; Fluxograma para determinar 
a paridade de um número natural; Múltiplos e divisores de um número natural; Números primos e 
compostos; Frações: significados (parte/todo, quociente), equivalência, comparação, adição e subtração; 
cálculo da fração de um número natural; adição e subtração de frações; Operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação) com números racionais; Aproximação de números para múltiplos de 
potências de 10; Múltiplos e divisores de um número natural; Números inteiros: usos, história, ordenação, 
associação com pontos da reta numérica e operações; Potenciação e radiciação com números reais; 
Potências com expoentes negativos e fracionários; O princípio multiplicativo da contagem; Porcentagens; 
Dízimas periódicas: fração geratriz; Necessidade dos números reais para medir qualquer segmento de reta; 
Números irracionais: reconhecimento e localização de alguns na reta numérica Números reais: notação 
científica e problemas: Juros simples e compostos; Progressão aritmética; Progressão geométrica; Álgebra: 
Propriedades da igualdade; Problemas que tratam da partição de um todo em duas partes desiguais, 
envolvendo razões entre as partes e entre uma das partes e o todo; Linguagem algébrica: variável e incógnita; 
Equivalência de expressões algébricas: identificação da regularidade de uma sequência numérica; Problemas 
envolvendo grandezas diretamente proporcionais e grandezas inversamente proporcionais; Equações  e 
funções  polinomiais do 1º grau e do 2º grau; Estudo das matrizes Determinantes, Sistemas lineares; Valor 
numérico de expressões algébricas; Associação de uma equação linear de 1º grau a uma reta no plano 
cartesiano;  Sistema de equações polinomiais de 1º grau: resolução algébrica e representação no plano 
cartesiano; Equação polinomial de 2º grau do tipo ax2 = b;  Sequências recursivas e não recursivas;  Variação 
de grandezas: diretamente proporcionais, inversamente proporcionais ou não proporcionais; Funções: 
representações numérica, algébrica e gráfica;  Razão entre grandezas de espécies diferentes; Grandezas 
diretamente proporcionais e grandezas inversamente proporcionais; Expressões algébricas: fatoração e 
produtos notáveis Resolução de equações polinomiais do 2º grau por meio de fatorações. Geometria: Plano 
cartesiano: associação dos vértices de um polígono a pares ordenados; Prismas e pirâmides: planificações e 
relações entre seus elementos (vértices, faces e arestas); Polígonos: classificações quanto ao número de 
vértices, às medidas de lados e ângulos e ao paralelismo e perpendicularismo dos lados; Construção de 
figuras semelhantes: ampliação e redução de figuras planas em malhas quadriculadas; Construção de retas 
paralelas e perpendiculares, fazendo uso de réguas, esquadros e softwares; Transformações geométricas de 
polígonos no plano cartesiano: multiplicação das coordenadas por um número inteiro e obtenção de 
simétricos em relação aos eixos e à origem; Simetrias de translação, rotação e reflexão; A circunferência 
como lugar geométrico; Relações entre os ângulos formados por retas paralelas intersectadas por uma 
transversal; Triângulos: construção, condição de existência e soma das medidas dos ângulos internos; 
Polígonos regulares: quadrado e triângulo equilátero; Congruência de triângulos e demonstrações de 
propriedades de quadriláteros; Construções geométricas: ângulos de 90°, 60°, 45° e 30° e polígonos 
regulares;  Mediatriz e bissetriz como lugares geométricos: construção e problemas; Transformações 
geométricas: simetrias de translação, reflexão e rotação; Demonstrações de relações entre os ângulos 
formados por retas paralelas intersectadas por uma transversal; Relações entre arcos e ângulos na 
circunferência de um círculo; Semelhança de triângulos; Relações métricas no triângulo retângulo; Teorema 
de Pitágoras: verificações experimentais e demonstração;  Retas paralelas cortadas por transversais: 
teoremas de proporcionalidade e verificações experimentais;  Polígonos regulares; Distância entre pontos no 
plano cartesiano; Vistas ortogonais de figuras espaciais; Leis do seno e cosseno; Coeficientes de equação da 
reta; Posições relativas entre duas ou mais retas; Compreender as leis do seno e do cosseno e aplicá-las para 
resolver e elaborar problemas; Segmentos proporcionais; Planificações de sólidos; Figuras espaciais: vista e 
perspectiva; Associar modelos de sólidos a suas planificações; Construir vistas de uma figura espacial e, dadas 
suas vistas, representá-la em perspectiva. Poliedro e suas propriedades; Corpos Redondos e suas 
propriedades; Projeções ortogonais; Ângulos|Poligonos inscritos na circunferência; Polígonos; Triângulos e 
quadriláteros; Circunferências; Polígonos inscritos e circunscritos; Simetria;  Relações métricas no triângulo 
retângulo; Teorema de Pitágoras; Equação da reta;  Coeficientes da equação da reta; Posição relativa entre 
duas ou mais retas; Figura Espacial: vista e perspectiva; Geometria espacial de posição, Posições Relativas: 
ponto e reta e ponto e plano; Posições relativas dos pontos no espaço;  Posição relativa entre duas retas; 
Determinação do Plano; Posições Relativas de dois Planos no espaço; Posições relativas de uma reta e um 
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plano;  Paralelismo no espaço;  Perpendicularidade no espaço. Projeção ortogonal. Poliedros: prismas e 
pirâmides; A noção de poliedro. Poliedro convexo e poliedro não-convexo;  A relação de Euler. Poliedros 
regulares. Grandezas e medidas: Problemas sobre medidas envolvendo grandezas como comprimento, 
massa, tempo, temperatura, área, capacidade e volume; Ângulos: noção, usos e medida; Plantas baixas e 
vistas aéreas; Perímetro de um quadrado como grandeza proporcional à medida do lado; Problemas 
envolvendo medições; Cálculo de volume de blocos retangulares, utilizando unidades de medida 
convencionais mais usuais; Equivalência de área de figuras planas: cálculo de áreas de figuras que podem ser 
decompostas por outras, cujas áreas podem ser facilmente determinadas como triângulos e quadriláteros; 
Medida do comprimento da circunferência; Área de figuras planas; Área do círculo e comprimento de sua 
circunferência; Volume de bloco retangular Medidas de capacidade; Unidades de medida para medir 
distâncias muito grandes e muito pequenas;  Unidades de medida utilizadas na informática;  Volume de 
prismas e cilindros. Probabilidade e estatística: Cálculo de probabilidade como a razão entre o número de 
resultados favoráveis e o total de resultados possíveis em um espaço amostral equiprovável, Cálculo de 
probabilidade por meio de muitas repetições de um experimento (frequências de ocorrências e 
probabilidade frequentista); Leitura e interpretação de tabelas e gráficos (de colunas ou barras simples ou 
múltiplas) referentes a variáveis categóricas e variáveis numéricas; Coleta de dados, organização e registro; 
Construção de diferentes tipos de gráficos para representá-los e interpretação das informações; Diferentes 
tipos de representação de informações: gráficos e fluxogramas; Experimentos aleatórios: espaço amostral e 
estimativa de probabilidade por meio de frequência de ocorrências; Estatística: média e amplitude de um 
conjunto de dados; Pesquisa amostral e pesquisa censitária;  
Planejamento de pesquisa, coleta e organização dos dados, construção de tabelas e gráficos e interpretação 
das informações; Gráficos de setores: interpretação, pertinência e construção para representar conjunto de 
dados; Princípio multiplicativo da contagem; Soma das probabilidades de todos os elementos de um espaço 
amostral;  Gráficos de barras, colunas, linhas ou setores e seus elementos constitutivos e adequação para 
determinado conjunto de dados;  Organização dos dados de uma variável contínua em classes; Medidas de 
tendência central e de dispersão;  Pesquisas censitária ou amostral;  Planejamento e execução de pesquisa 
amostral; Análise de probabilidade de eventos aleatórios: eventos dependentes e independentes; Análise de 
gráficos divulgados pela mídia: elementos que podem induzir a erros de leitura ou de interpretação; Leitura, 
interpretação e representação de dados de pesquisa expressos em tabelas de dupla entrada, gráficos de 
colunas simples e agrupadas, gráficos de barras e de setores e gráficos pictóricos; Planejamento e execução 
de pesquisa amostral e apresentação de relatório. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR 

 
Eu, ____________________________________, RG____________________ , CPF____________________ , 
declaro para os devidos fins que a(s)pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar a 
que integro, de acordo com o grau de parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo endereço, o qual 
é abaixo indicado e possui(em) a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is): 
 
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:  
 
______________________________________________________________________________________ 
 
CANDIDATO: ___________________________________________________________________________ 
 
RENDA: _______________________________________________________________________________ 
 
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 
 

 
 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo responder legalmente no caso de 
falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do Concurso, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 

 
___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2023. 

 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do (a) candidato (a) de próprio punho. 
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ANEXO IV- REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 
À Fundação Getúlio Vagas – FGV  
 
 
Eu,_____________________________________________________________________, RG 

n°__________________ , CPF n°__________________ , venho requerer a isenção do pagamento do valor da 

Taxa de Inscrição do Concurso Público da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Jaboatão dos 

Guararapes , nos termos do item 5 do Edital de Abertura. Envio, também, os demais documentos indicados 

no Edital, assumindo, sob as penas da lei, que essa é verdadeira e idônea. Nestes termos, pede deferimento.  

 

 
 
 

___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do (a) candidato (a) de próprio punho. 


